
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 
ESTADO DO AMAZONAS 

LEI nQ 11f 79-AEP 4P. 

CONCEDE T{tulv de Cidadáo de 

Parintins. ao Senhor KENJI KAWA._ 

KA::4'::I , e d outras pxrovidencj 

as . 

I 

c.á.dad<~o RAL~.tíNDO REIS FERREIRA 

de Parintins 

Prefeito J.un 

uso de suas atribuiçães legais, etc. 

FAZ saber que a CA1PARA MUNICIPAL 

seu segundo ter iodo ordinitrlo,` aprovou 

LE I 

DE PARI;r'T'IIES ,' em 

a seguinte , 

Art.' 1 9 FICA concedido o Titulo de: Cidadão de Pa_ 

rintins, ao Senhor RNJI KAWAYAMI,` pelos relevantes serviços' 

prestados a Comunidade Parintinense 

Arta 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação.' 

Art. Revogadas as disposiçães em contrário 

PALÁCIO CORDOVII,, em 26 de novembro de 1479 

%AIiiÜNDG R; I á FERREIRA 

Prefeito de Parintins 


